
Objetivo
do Fundo

Gestor: Santander Brasil Gestão de Recursos Ltda.
Administrador: Banco Santander (Brasil) S.A.
Grau de Risco do Fundo: Alto.
Classificação CVM: Multimercados.
Tipo ANBIMA: Multimercados Investimento no Exterior.
CNPJ: 34.258.351/0001-19

Tributação(2)

IMPOSTO DE RENDA: Será retido na fonte, semestralmente, no último dia útil dos meses de maio e novembro, aplicando-se a alíquota de 15%. Em 
caso de resgate, será aplicada alíquota complementar de acordo com o prazo de permanência da aplicação no fundo: (i) 22,5% em aplicações com o 
prazo de até 180 dias; (ii) 20% em aplicações com o prazo de 181 até 360 dias; (iii) 17,5% em aplicações com o prazo de 361 até 720 dias;  (iv) 15% 
em aplicações com prazo cima de 720 dias.
IOF: Os resgates ocorridos em um prazo inferior a 30 dias da data de aplicação no Fundo sofrerão incidência de IOF, conforme tabela regressiva.

* Em decorrência dos riscos elencados no Regulamento do Fundo, das flutuações do valor da cota do SICAV e do impacto das aplicações e/ ou resgates no Fundo, não há
garantia de eliminação total do risco cambial. (1) Os pedidos de aplicação e resgate pelos cotistas do FUNDO poderão ser efetuados junto ao ADMINISTRADOR somente
às quartas-feiras, exceto no primeiro aporte, sendo que algumas quartas-feiras não serão consideradas dias úteis em função de feriados locais ou nos países em que o
fundo realiza operações, consulte mais informações no Regulamento do Fundo (2) Consulte o Formulário de Informações Complementares do fundo para mais
informações sobre a tributação aplicável, inclusive a regra aplicável em eventual desenquadramento. **d.u. = dias úteis.
FATORES DE RISCO: (i) Risco do Sub-Fund: Os investimentos do Sub Fund estão sujeitos a flutuações do mercado e, portanto, existe um risco de os investidores
eventualmente resgatarem um valor inferior ao inicialmente investido. O Sub-Fund está sujeito a um maior grau de risco de Renda Variável e de Moeda, os quais podem
trazer maior retorno para seus Cotistas, podendo no entanto, também acarretar maior risco ao valor investido; (ii) Risco de Mercado: oscilações decorrentes das
flutuações de preços e cotações de mercado; (iii) Risco de Liquidez: redução ou inexistência de demanda pelos ativos nos respectivos mercados em que são negociados;
(iv) Risco de Perdas Patrimoniais: estratégias, inclusive com derivativos, que podem resultar em significativas perdas patrimoniais; (v) Risco Cambial: condições
socioeconômicas nacionais e internacionais resultarem em alterações significativas nas taxas de juros e câmbio. LEIA O FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES, A LÂMINA DE INFORMAÇÕES ESSENCIAIS, SE HOUVER, E O REGULAMENTO ANTES DE INVESTIR. Estes documentos podem ser encontrados no site
www.santander.com.br > Investimentos e Previdência > Saiba mais sobre Fundos > Detalhes e Informações > Documentos Legais. A descrição do tipo Anbima do Fundo,
está disponível no formulário de informações complementares. Rentabilidade obtida no passado não representa garantia de resultados futuros. A Rentabilidade
informada não é liquida de impostos e taxa de administração. Fundos de investimento não contam com garantia do Administrador, do Gestor, de qualquer mecanismo de
seguro ou do Fundo Garantidor de Crédito – FGC. Os investimentos apresentados podem não ser adequados aos seus objetivos, situação financeira ou necessidades
individuais. O preenchimento do formulário API – Análise de Perfil do Investidor é essencial para garantir a adequação do perfil do cliente ao produto de investimento
escolhido. Leia previamente as condições de cada produto antes de investir. SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO: Comissão de Valores Mobiliários - CVM - Serviço de
Atendimento ao Cidadão em www.cvm.gov.br. MATERIAL DE DIVULGAÇÃO. Julho/ 2020.

ESTAMOS CONECTADOS 24 HORAS, 7 DIAS POR SEMANA
APLICATIVO SANTANDER
APLICATIVO WAY
SANTANDER.COM.BR
TWITTER: @SANTANDER_BR
FACEBOOK: SANTANDER BRASIL

Atendimento Direto: 4004 3535 (capitais e regiões metropolitanas), 0800 702 3535 (demais localidades), 0800 723 5007 (pessoas
com deficiência auditiva ou de fala). Atendimento digital 24h, 7 dias por semana. SAC: 0800 762 7777 e para pessoas com
deficiência auditiva ou de fala:0800 771 0401. Atendimento 24h por dia, todos os dias. Ouvidoria - Se não ficar satisfeito com a
solução apresentada: 0800 726 0322 e para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 771 0301. Das 8h às 22h, de segunda
a sexta-feira, sábados das 09h às 14h, exceto feriados.

O Fundo tem por objetivo investir preponderantemente em cotas de uma estrutura offshore
denominada SANTANDER SICAV, Sub-Fund SANTANDER GO GLOBAL EQUITY ESG, domiciliado em
Luxemburgo, cuja gestão foi delegada, pela Santander Asset Management Luxembourg S.A., para
a Boston Partners Global Investors Inc. (empresa associada da Robeco Institutional Asset
Management B.V.). O Sub-Fund, por sua vez, tem por objetivo investir, majoritariamente, em ações
de companhias domiciliadas em países desenvolvidos ao redor do mundo. Adicionalmente, o Sub-
Fund complementa seu processo de investimento com a aplicação da abordagem ESG
(Environmental, Social and Governance) que busca avaliar os aspectos sociais, ambientais e de
governança corporativa das companhias selecionadas. Considerando que as cotas do Sub-Fund são
denominadas em dólares norte-americanos, o Sub-Fund atuará no mercado de capitais de forma a
mitigar ao máximo o risco cambial, por meio de operações de hedge*.

O Fundo é destinado a
investidores qualificados.

Público Alvo

Santander Go Global Equity ESG 
Reais Multimercado IE

Investimento no Exterior

Aplicação Inicial: R$50.000,00

Aplicações Adicionais: R$ 5.000,00

Saldo Mínimo Residual: R$ 5.000,00

Horário de 
Movimentação:

Somente às 
quartas-

feiras das 9 
às 12 horas(1)

Aplicação: D+0 / D+1

Conversão de 

Resgate:
D+1

Pagamento do 

Resgate:
D+6 d.u.**

Tipo de Cota: Fechamento

Taxas de administração
e performance

Características

Valores mínimos e 
movimentação

Conversão/Apuração 
de cotas(1)

A taxa de administração do Fundo é
de 1,00% ao ano (taxa mínima). O
FUNDO poderá aplicar seus recursos
em fundos de investimento que
cobram taxa de administração.
Nesse caso, o valor da taxa de
administração final será o somatório
da Taxa de Administração Mínima e
das taxas de administração dos
fundos de investimento nos quais o
FUNDO aplica.

Os resgates devem ser solicitados com pelo menos 6 dias de antecedência e os recursos ficarão disponíveis em 
conta após o horário de fechamento do dia, observado o disposto no item (1).

Não há taxa de performance.


